
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A câmara Municipal de rbiracatu, Minas Gerais, Decreta e eu, prefeito rra'nicipqt,
em nome do povo deste Municipio sanciono a seguinte Lei: l.\.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
CEP 39455-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N.. 11/97

CAPITULO I
SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

Art.l" - Fica instituído. o Fundo Municipar de saúde - FMS ,que tem por objetivocriar condições financeiras e de gerência dos .ecursos desiinaaos uo'á"."nroríiÀ#;t
a@es de saúde, executadas ou coordenadas pela secreiaria tarriãrpJ'a"'rJiáJq*
compreendem:

I - o alendimento á saúde universarizando, integral, regronarizado e hierarqrizado;II - A ügilância sanitriira; ,-*:,*..
III - A ügilância epidemiorógica e ações de saúde de interesse individual 

" 
coteti.,rocorrespondente,

IV - o controle e a fiscarização das. agressões ao meio ambiente , nele compreendidoo ambiente de trabalho em comum acordotm u. ãrgurtaoo competentes das esferasFederai e Estadual.

SEÇAO T

DA vTNCULAÇÃo no FUNDo

AÍr- T - o Futdo Municipal de súde ficaní vinqdado diftram€úe À sc*iaMunicipal de Saúde ou Orgão corràspondente, ou ao prefeã Municipal.

§EÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÔES DO PREFEITO MUNICIPAL

ArL 3' - São atribuições do prefeito Municipal:

I - Nomear o coordenador do Fqndo Municipal de Saúde ou ass"srir a coordenação;

M N t clp t o DE

, , ,
'PRTMEIROS PASSOS. _ o7l2000
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